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do Poder Legislativo
Municipal de Angélica-MS, e
dá outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE
ANGÉLICA—MS,PropõeOSeguinteProjeto Legislativo.

Artigo 10 - Fica alterado 0 Valor das diárias dos Vereadores e funcionários da
Câmara Municipal de Angélica-MS.

Artigo 20 - O Valor da diária dos Vereadores será de e trinta
reais), e a dos funcionários serácorrespndente a 50 % (cinquentapor
cento) da diária dos Vereadores.

Artigo 30 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogandoos I)ecretos Legislativos 1/97e ()()3/97,e as disposições
contrárias.

Sala das SessõesdaCâmara Municipal de Angélica-MS, Aos vinte e
sete dias d mês de Ag sto de 2001.
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Projeto de I)-ffreto de 27 de Agosto de

APROVADO
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Dispõe sobre alteração dos Valores
no Sistema de Diárias dos Vereadores e
Funcionários do Poder Legislativo Municipal
de angélica-MS, e dá outras providências.

PARECER

Os Membros da Comissão de Justiça e Redação e finanças e
Orçamento, Estando reunidos nesta data para Analisar e apresentarParecerao
Projeto de Decreto no I , oriundo do Poder Legislativo.

AÑs Estudose Analisesdecidimos exararParecerFavorávelpela
sua aprovação.

É 0 nossoParecer.

Angélica-MS, 03 de Setembro de

Comissio Justiça e R«laçio
ComissãodeFinança$ Orçamento.
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